
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA – ELEIÇÕES SINDICAIS 

 
SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DO PARANÁ – SINDYPSIPR, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 77.954.519/0001-33, neste ato 
representado por sua presidente, faz saber que na data de 03/06/2022, no 
período das 8h às 18 horas, ocorrerão as eleições para a direitoria e conselho 
fiscal, gestão 2022/2025 do SindyPsi/PR e, para tanto,  convoca  todos os 
psicólogos associados há 6 meses ou mais e em dia com a contribuição 
associativa, conforme art. 48, parágrafo 1º, d, do Estatuto do Sindicato do 
Estado do Paraná, para a votação das chapas inscritas. Caso haja mais de uma 
chapa inscrita, a votação ocorrerá de forma mista, ou seja, de forma digital, em 
endereço a ser divulgado no site do SINDYPSI (www.sindypsipr.com.br) via 
formulário único e por CPF, e presencialmente, na sede do Sindicato, localizada 
à Alameda Dr. Muricy, 390, cj. 202, Curitiba, Paraná, no horário das 9h às 16 
hs para ambos as formas de votação. O registro das chapas concorrentes 
deverá ser realizado no prazo de 15 dias, a partir da publicação do presente 
Edital, sendo elegíveis chapas compostas por psicólogos associados há mais 
de seis meses ao Sindicato e adimplentes com a contribuição associativa (art. 
48, parágrafo 1º, e, do Estatuto do SINDYPSI). O pedido inscrição da chapa, 
com nome completo de seus componentes e números do CRP, acompanhado 
dos documentos necessários, deverá ser encaminhada via e-mail, ao 
SINDYPSI, no endereço sindypsipr@sindypsipr.com.br, aos cuidados do setor 
administrativo da Entidade, para conferência e validação. A secretaria do 
Sindicato funciona de forma virtual, das 19h às 22h, de segunda a sexta feira e 
das 8h às 13h aos sábados, para esclarecimentos que se façam necessários. 
A divulgação das chapas concorrentes será realizada em até cinco dias úteis 
da data limite para inscrição das mesmas, via site do Sindicato, já citado acima, 
podendo haver impugnação das candidaturas no prazo de 15 dias, a partir da 
divulgação das chapas inscritas, a ser julgada pela presidente do sindicato ou 
quem a substitua no caso de impedimento legal. Recursos às eleições poderão 
ser interpostos em até 15 dias após a Assembleia que declarará a chapa 
vencedora, a qual ocorrerá em 10/06/2022, sexta-feria, às 18h30 em primeira 
convocação, com a maioria dos associados e às 19hs, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados presentes, via plataforma 
Zoom, ou outra que comporte o número de participantes, conforme previsto no 
artigo 12, da Lei 14.010/2020, devido a situação de pandemia ainda vigente.  Em 
caso de haver uma única chapa concorrente, a votação será realizada por 
aclamação, na Assembleia Geral Ordinária do dia 10/06/2022, não ocorrendo a 
eleição na data de 03/06/2022. Os interessados em montar chapa para 
concorrer à eleição do SINDYPSI devem consultar o Estatuto do Sindicato dos 
Psicólogos no Estado do Paraná, disponível na página do Sindicato. Para 
acessarem a Assembleia, os profissionais deverão confirmar sua participação 
via e-mail sindypsipr@sindypsipr.com.br, ou via WhatsApp (41) 99285-1280, até 
as 12 horas do dia 10/06/2022, quando receberão o link de acesso.  Constarão 
da pauta do dia a aclamação da chapa única ou a declaração da chapa 
vencedora e tomada de contas da diretoria atual.  
 
Curitiba-PR, 01 de abril de 2022.  
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Marly T. Perrelli 

Presidente 
 

ESQUEMA DAS DATAS 
 
 

Data Atividade 

01/04 – sexta-feria Publicação do Edital 

16/04 – sábado Prazo máximo para inscrição das chapas concorrentes 

22/04 – 6ª feira Publicação dos nomes das chapas concorrentes e seus 
respectivos componentes 

07/05 – sábado Prazo máximo para impugnação das chapas inscritas 

13/05 – 6ª feira Prazo máximo para divulgação do resultado do julgamento 
das impugnações 

03/06 – 6ª feira ELEIÇÕES (em caso de mais de uma chapa inscrita) 

10/06 – 6ª feira Assembleia Geral Ordinária 

25/06 – sábado Prazo máximo para interpor recurso contra o processo 
eleitoral 

30/06 – 5ª feira Prazo máximo para divulgação do resultado do julgamento 
dos recursos 

01/07 – sexta feira Posse da diretoria eleita 

 


